
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 102, parágrafo único combinado com artigo 106, inciso II do Regimento Interno, que:
 
 
 
Que adotem as devidas providências para promover a entrega de caixas contentoras de lixo nas Ruas
Francisco Pelissari, Alcides Frigini, Antônio Pandolfi, João Frigini, Ricardo Soares, e nas Avenidas Gabriel
Pandolfi e Aurélio Alvarenga localizadas no distrito de Guaraná.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A pedido dos munícipes, solicito que seja realizada a disponibilidade de caixas contentoras de lixos no
distrito de Guaraná nas ruas discriminadas abaixo.
 
Reitero  que  este  pedido  se  faz  necessário,  tendo  em vista  o  acúmulo  de  lixos  nas  vias  públicas
depositados em locais impróprios pelos moradores, contribuindo para a sujeira, a proliferação de insetos
e o surgimento de doenças.
 
01 caixa na Avenida Gabriel Pandolfi próximo a Praça,
 
01 caixa na Avenida Gabriel Pandolfi próximo ao Material de Construção Botoni,
 
01 caixa na Rua Francisco Pelissari próximo a oficina do Mazinho,
 
01 caixa na Rua Alcides Frigini proximo ao bar da Joice,
 
01 caixa na Rua Antonio Pandolfi próximo ao Cartório de Registro Civil e Tabelionato do Distrito de
Guaraná,
 
01 caixa  na Rua João frigini próximo ao Recanto Feliz,
 
01 caixa  no final da Avenida Aurélio Alvarenga  - perto do pinicão,
 
01 caixa  na Rua Ricardo Soares perto da Mercearia do Bené,
 
02 caixas na Avenida Gabriel Pandolfi próximo ao Posto de gasolina do Dimas.
 
 
 
Na certeza de que seremos atendidos, desde já, agradecemos.
 
 
 
Atenciosamente,
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Aracruz/ES, 2 de janeiro de 2024
 
 
 

EDILSON SPINASSÉ 
Vereador
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